
 
 
 

Regulamento de Utilização do Refeitório  

 

 

 
Artigo 1º - O Horário de Funcionamento do Bar/Refeitório será o seguinte: 
 
  Abertura do bar das 8.30 Horas às 11.00 Horas; 
  Das 12.00 Horas às 18.00 Horas 
 

 Nota: O serviço de Bar funciona sempre com sistema de pré-pagamento, 
Das 11.00 Horas às 12.00 Horas será o período para colocação das 
refeições no self-service. Abertura do refeitório às 12 horas com 
pagamento de extras no final da linha de self e compra da senha para o 
dia seguinte. Ás 14.30 horas encerra o refeitório, mantendo-se o serviço 
de bar até às 18.00 horas e a venda de senhas de refeição do dia seguinte 
até às 16 horas; 
 

 
 
Artigo 2º - O acesso ao Bar/Refeitório será exclusivo a funcionários do Município; 
 
 
 
 Artigo 3º - A refeição tipo é composta por: pão 50 gr, sopa, prato (carne/peixe/dieta), 

salada, sobremesa e água ou refresco; 

 

Artigo 4º- A aquisição de senha  deverá ser feita no dia anterior até às 16.00 horas, ou 

no próprio dia com um acréscimo de 0,50 euros; 

 

Artigo 5º- É proibido fumar dentro do bar/refeitório; 

 

Artigo 6º- A utilização do refeitório será exclusiva para produtos fornecidos pela 

empresa Nutralime – Serviço de Alimentação, Lda. 

 

 

 

 

 

 




